
Ofício nº 798/2026
Ibitinga, 12 de maio de 2026.

Assunto: Resposta ao requerimento nº 389/2026, dos Vereadores Ricardo Prado, César
Urtado, José Nilson Viana, Murilo Bueno, Rafael Barata, Zé Rocha.

Senhor Presidente:

Acuso  o  recebimento  do  requerimento  nº  389/2026,  da
Câmara  Municipal,  que  reitera  o  requerimento  nº  779/2025,  sobre  a  implantação  de  um
redutor  de velocidade tipo lombada Avenida  Romão Fernando entre  os  jardins  Adriana e
Dirce.

Segue  em  anexo,  como  parte  integrante  da  presente
resposta, com base nas informações prestadas pela Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e
Mobilidade Urbana, nota técnica sobre a questão para apreciação dos Nobres Edis.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Antônio Esmael Alves de Mira
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga
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MATÉRIA RECEBIDA Nº 420/2026



 

 

 

 

Requerimento 389/2026 –  REITERANDO requerimento 779/2025 

 

1.) Existe um planejamento para a instalação urgente de algum tipo de Redutor de Velocidade 

na IBG 030 – Avenida Romão Fernando, antes do Trevo do Bairro Ângelo de Rosa, sentido 

Jardim Adriana e Dirce para o centro? 

Resposta: O local necessita de colocação de um redutor de velocidade antes do trevo e 

em contato com o Setor responsável foi informado o prazo de 30 dias para a 

implantação deste redutor de velocidade 

 

2) Se já há estudos para a implantação de algum tipo de redutores de velocidade, qual é o 

tempo previsto? 

Resposta: Em torno de 30 dias.  

 

 

                                         
                                      MAJOR SILVIO OSÓRIO PEREIRA DIAS 

                                  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
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